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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE 

SÃO LEOPOLDO/RS 

 

 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10023/2025 

Processo Administrativo n° 17252/2025 

 

 

LOPES SERVICE CLEAN SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

17.938.490/0001-74, com sede na Rua Marques de Alegrete, 

384, Bairro São João, Porto Alegre/RS, CEP 91.020-030, e-mail 

contato@lopesserviceclean.com.br, na qualidade de licitante 

no procedimento licitatório em epígrafe, vem, 

respeitosamente, oferecer 

 

IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

acima referenciado, pelas razões a seguir, requerendo para 

tanto sua admissão, apreciação e julgamento procedente. 

O exame acurado do edital revela situação que 

merece reparo pela autoridade administrativa elaboradora 

do instrumento convocatório, pois há exigências de 

habilitação que não se coaduna com a legislação, a 

jurisprudência e os princípios que regem as contratações 

públicas, fator este que denota possível direcionamento com 

séria restrição ao caráter competitivo do certame. 

mailto:contato@lopesserviceclean.com.br
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Sob esse enfoque, oportuno destacar que o 

direcionamento em certames licitatórios é assunto 

constantemente tratado pelo Tribunal de Contas, que em sua 

função maior de fiscalizador da atividade administrativa, já 

decidiu reiteradas vezes a respeito do assunto, inclusive com a 

responsabilização civil e criminal de agentes públicos. 

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos 

são fonte de valia universal perante a sociedade, operadores 

do direito, e PRINCIPALMENTE AGENTES PÚBLICOS, pois constitui 

proteção ao interesse público maior – razão esta suficiente a 

proclamar a retificação do edital no tocante a questão que 

passa a expor: 

DA RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DA DISPUTA 

Na linha de proibir cláusulas desarrazoadas, a Lei 

de Licitações nº 14.133/2021, em seu artigo 9º estabeleceu que 

é vedada a inclusão de condições ou atos que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da sede ou domicílio dos licitantes, verbis:  

Art. 9º É vedado ao agente público designado para 

atuar na área de licitações e contratos, ressalvados 

os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que 

praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo do processo licitatório, inclusive nos 

casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou do domicílio dos 

licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 

específico do contrato; 
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Notadamente, o novo estatuto de Contratações 

Públicas buscou a preservação do que realmente se procura 

atingir em uma licitação, impondo várias limitações de molde 

a evitar que exigências não previstas em lei acabassem por 

representar instrumentos de indevida restrição à 

competitividade e desvio da igualdade entre os licitantes.  

O ato convocatório, para a comprovação da 

qualificação técnica, nos itens 11.5.1 e 11.5.3, exige atestado 

de capacidade técnica operacional com registro no CRA e 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica no Conselho de 

Administração, respectivamente: 

11.5.1 01(um) atestado de capacidade técnica 

operacional (em nome da pessoa jurídica), 

devidamente registrado no Conselho competente 

(CRA), da sede da licitante, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove 

que a licitante presta ou tenha prestado serviços da 

mesma natureza, com bom desempenho, e 

compatível com o objeto deste Termo de Referência. 

O atestado deverá conter os seguintes dados e 

informações: 

11.5.3 Certidão de registro de Pessoa Jurídica no 

Conselho de Administração – CRA, em nome do 

licitante, onde conste área de atuação compatível 

com o objeto desta licitação, emitida pelo CRA da 

jurisdição da sede do licitante. 

Ocorre que a empresa que exerce atividade de 

serviços continuados de serviços de limpeza, higienização e 

conservação com o fornecimento de mão de obra, materiais 

e equipamentos e serviços de auxiliar de almoxarifado com o 

fornecimento de mão de obra, não está obrigada a registrar-

se em nenhum Conselho Regional, nem está sujeita à 

fiscalização de nenhum Conselho Regional, nem mesmo ao 

CRA, por não exercer atividades peculiares à administração, 

uma vez que inexiste tal previsão na lei de licitações. 
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O Tribunal de Contas da União enfrentou a 

questão recentemente, onde no Acórdão TCU nº 284/2025-

Plenário (cópia anexa), foi cotejada a questão em relação à 

Lei 14.133/2021: 

9.4.2. a exigência, no subitem 9.26 do Termo de 

Referência, de que o licitante deve possuir registro ou 

inscrição no Conselho Regional de Administração 

(CRA), restringiu a competitividade do certame, nos 

termos do art. 9º, inciso I, alínea “a”, da Lei 

14.133/2021, permitindo a seleção de proposta 

antieconômica, na medida em que vários licitantes 

foram inabilitados em razão do não atendimento da 

referida exigência, o que viola os arts. 5º, 11 e 67, 

inciso V, da Lei 14.133/2021, além de afrontar a 

jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórdão 

4.608/2015-Primeira Câmara; (Grifamos) 

Note-se que o acórdão faz expressa referência à 

atual Lei 14.133/2021, e ao mesmo tempo remete à 

jurisprudência plasmada durante a vigência da antiga Lei de 

Licitações (Acórdão 4.608/2015), restando cristalino que o 

entendimento da Corte de Contas, permanece o mesmo de 

2015, de que a exigência de registro no CRA, para 

fornecimento de serviços de mão-de-obra, restringe o caráter 

competitivo do certame. 

Neste sentido, há muito está cristalizada a 

jurisprudência nos tribunais pátrios: 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA QUE EXERCE ATIVIDADE 

DE LIMPEZA DE IMÓVEIS. DESNECESSIDADE DE 

REGISTRO NO CRA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

NÃO PROVIDAS. 1. A obrigatoriedade do registro de 

uma empresa em determinado conselho profissional 

se define em razão da atividade básica que ela 

exerce ou em relação àquela pela qual presta 

serviços a terceiros (Lei nº 6.839 /80, art. 1º). 2. A 

empresa que exerce atividade de limpeza de 

imóveis não está obrigada a registrar-se no CRA, nem 

está sujeita à fiscalização do referido Conselho, por 
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não exercer atividades peculiares à administração. 

3. Apelação e remessa oficial não providas. (TRF-5 - 

Apelação Cível AC 385697 PB 0007622-

90.2003.4.05.8200) 

A exigência sempre foi e permanece 

absolutamente descabida e ilegal, inclusive, é objeto de 

reiteradas decisões do TCU – Tribunal de Contas de União, da 

Justiça Federal e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul, conforme segue:  

Remessa oficial não provida. (REOMS 

200036000080898, JUIZ FEDERAL AVIO MOZAR JOSE 

FERRAZ DE NOVAES, TRF1 - QUINTA TURMA, 

14/06/2007) ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EMPRESA DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO. ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. NULIDADE DO CERTAME. - Se a 

atividade-fim das empresas não as sujeita à inscrição 

no Conselho Regional de Administração, é nula a 

licitação que as inabilitou na licitação por falta de 

apresentação de atestado de capacidade técnica 

registrado naquele Conselho. - Não cabe exigir 

registro no Conselho Regional de Administração, 

porquanto as atividades de limpeza e conservação 

não se configuram como atividades que se 

enquadram nas hipóteses da lei que regula a 

profissão de Administrador. - Desnecessária a 

apresentação do registro para demonstrar a 

habilitação técnica das empresas participantes do 

certame. - Licitação anulada. 

Acórdão 7260/2016 - Segunda Câmara | Relator: 

ANA ARRAES Na aferição da capacidade técnica 

das pessoas jurídicas, é irregular a rejeição de 

atestados de capacidade técnico-operacional que 

não possuam registro no conselho profissional. A 

exigência de atestados registrados nas entidades 

profissionais competentes deve ser limitada à 

capacitação técnico-profissional, que diz respeito às 

pessoas físicas indicadas pelas empresas licitantes. 
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Acórdão 4608/2015 – 1ª Câmara. Nas licitações 

públicas, é irregular a exigência de que as empresas 

de locação de mão de obra estejam registradas no 

Conselho Regional de Administração, (grifo nosso) 

uma vez que a obrigatoriedade de inscrição de 

empresa em determinado conselho é definida em 

razão de sua atividade básica ou em relação àquela 

pela qual preste serviços a terceiros, nos termos do 

art. 1º da Lei 6.839/80. Voto: 8. A jurisprudência desta 

Corte de Contas vem se assentando no sentido de 

não ser exigível das empresas de locação de mão 

de obra o registro nos Conselhos Regionais de 

Administração – CRA para a participação nas 

licitações da administração pública federal. 

Somente nos casos em que a atividade fim das 

empresas licitantes esteja diretamente relacionada à 

do administrador é que a exigência de registro junto 

a Conselho Regional de Administração se mostra 

pertinente. Não é o caso da contratação de serviços 

de vigilância armada objeto do pregão em questão. 

(v.g. Acórdãos 2.475/2007, 1.449/2003 e 116/2006, 

todos do Plenário e Acórdão 2.308/2007 – 2ª 

Câmara.) 

ACÓRDÃO Nº 4608/2015 – TCU – 1ª Câmara 25.Logo, 

a exigência de registro junto ao Conselho Regional 

de Administração quando das contratações de 

terceirização de mão de obra ou prestação de 

serviços não se mostra pertinente, é exceção dos 

casos em que a atividade fim das empresas licitantes 

esteja diretamente relacionada à atividade de 

administrador, o que definitivamente não se amolda 

ao caso de contratação de serviços de vigilância e 

segurança, tratado nestes autos. 33.Tratou-se de 

pedido de reexame interposto pelo Conselho 

Regional de Administração do Espírito Santo – CRA/ES 

em face do Acórdão 6.094/2013 – TCU – 1ª Câmara, 

que julgou improcedente a representação 

formulada pelo recorrente contra suposta 

irregularidade contida no edital do Pregão Eletrônico 

DINOP 2013/12963 promovido pelo Banco do Brasil 

S/A – BB com vistas a contratar serviços de vigilância 

armada, compreendendo postos com cobertura 

ininterrupta, nos termos da legislação federal vigente, 

para as dependências utilizadas pelo banco no 
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estado do Espírito Santo.34. O recorrente pugnou 

pela modificação do posicionamento desta Corte 

para que fosse exigida a inscrição junto ao Conselho 

Regional de Administração das empresas licitantes 

participantes do Pregão Eletrônico DINOP 

2013/12963, pois, no seu entender, as atividades 

correlacionadas aos serviços de vigilância e 

segurança referem-se à profissão de 

administrador.35.Em consonância com o exame 

anteriormente procedido pela Selo quando da 

instrução originária, conclui-se que a exigência de 

registro junto ao Conselho Regional de Administração 

no caso das contratações de terceirização de mão 

de obra ou prestação de serviços de vigilância e 

segurança não se mostra pertinente, a não ser que a 

atividade fim das empresas licitantes esteja 

diretamente relacionada à atividade do 

administrador, o que definitivamente não se amolda 

à situação sob exame. 36.Portanto, o recurso não 

deve ser provido. 6. Após a análise dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, a Secretaria de 

Recursos propõe negar provimento ao recurso.7. 

Acolho a análise empreendida pela Serr., razão pela 

qual a incorporo às minhas razões de decidir, sem 

prejuízo de tecer as considerações a seguir. 8.A 

jurisprudência desta Corte de Contas vem se 

assentando no sentido de não ser exigível das 

empresas de locação de mão de obra o registro nos 

Conselhos Regionais de Administração – CRA para a 

participação nas licitações da administração 

pública federal. Somente nos casos em que a 

atividade fim das empresas licitantes esteja 

diretamente relacionada à do administrador é que a 

exigência de registro junto a Conselho Regional de 

Administração se mostra pertinente. Não é o caso da 

contratação de serviços de vigilância armada objeto 

do pregão em questão. (v.g. Acórdãos 2.475/2007, 

1.449/2003 e 116/2006, todos do Plenário e Acórdão 

2.308/2007 - 2ª Câmara.) 9. Tal entendimento vai ao 

encontro do comando do art. 37, inciso XXI, da 

Constituição. Esse dispositivo estabelece que, nas 

licitações, somente se pode fazer exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações que 

deverão ser assumidas pela futura contratada.  
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ACÓRDÃO TCU Nº 1.034/2012 – PLENÁRIO (...) 9.3.1. 

Faça constar dos editais, de forma clara e 

detalhada, a fundamentação legal para a exigência 

de registro ou inscrição das licitantes em entidades 

fiscalizadoras do exercício de profissões, abstendo-se 

de exigir o registro ou inscrição das empresas 

licitantes quando não figurar no âmbito de 

competência destas entidades a fiscalização da 

atividade básica do objeto do certame; ACÓRDÃO 

TCU N° 1.841/2011 - PLENÁRIO RELATÓRIO DO 

MINISTRO RELATOR Também não concordamos com 

a manifestação do CRA no sentido de que os serviços 

objetos da licitação em tela, por envolverem 

atividades de administração e seleção de pessoal 

com locação de mão de obra, se enquadram como 

atribuições específicas do campo do administrador. 

Na verdade, entende-se que, se há algum 

profissional da licitante que deveria ser registrado no 

CRA, este seria o responsável pelo setor de seleção e 

recrutamento dos funcionários da empresa. No 

entanto, fazer tal exigência no edital poderia ser 

considerado como ingerência da administração na 

esfera do próprio particular. Diferente seria a situação 

na qual o ente público decidisse contratar uma 

empresa especializada em recrutar estagiários para 

trabalhar nas dependências do próprio ente, de 

modo que o objeto do ajuste, em função da sua 

própria natureza, exigiria expertise em administração 

de recursos humanos e em gestão de pessoas, já que 

a futura contratada seria responsável pela seleção 

dos estagiários. Nesse caso, restaria claramente 

caracterizada a necessidade de que a empresa 

estivesse inscrita na entidade profissional 

competente e que o responsável pela prestação do 

serviço detivesse as referidas competências, que, por 

sua vez, se enquadrariam no campo de atuação do 

administrador, tornando, assim, plausível a exigência 

de atestado devidamente registrado no CRA. Assim 

sendo, o raciocínio adotado pelo CRA poderia ser 

aplicável se o objeto da avença requeresse, de 

maneira predominante, a execução de atividades 

que se enquadram no rol de atribuições 

estabelecidas no art. 2º, alíneas "a" e "b", da Lei 

4.769/1965. No entanto, não é isso o que ocorre em 

relação ao objeto do Pregão 107/2010, pois, 
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conforme exposto nos itens 12 a 15 desta instrução, 

entende-se que as atividades que serão contratadas 

não envolvem, preponderantemente, atividades de 

administração e seleção de pessoal com locação de 

mão de obra, mas tarefas afetas ao campo da 

arquivologia e da tecnologia da informação”. 

(Relator: Ministro Augusto Sherman Cavalcanti. 

Sessão em 13/07/2001.)  

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EMPRESA DE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA. REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE-FIM. 

EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. INVALIDADE. 1. A inscrição de 

empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício 

profissional relaciona-se à atividade-fim, a teor do 

disposto no artigo 1º da Lei 6.839/80, razão pela qual 

as empresas de segurança e vigilância não se 

sujeitam a registro no Conselho Regional de 

Administração. 2. É inválida disposição editalícia que 

condiciona a participação dessas empresas no 

certame à apresentação de certidão 

comprobatória de sua inscrição perante o CRA. 3. 

Dentre as atividades fiscalizadas pelo Conselho 

Regional de Administração não estão inseridas as 

executadas pelas empresas de vigilância e 

segurança. As empresas de limpeza e conservação 

não estão sujeitas à inscrição no CRA pois na 

atividade básica não exige a presença de 

profissionais de Administração. 3. Remessa oficial 

improvidas. (TRF 1ª Região, REO - REMESSA EX OFFICIO 

– 200131000002295, DJ DATA:18/06/2004).  

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. EMPRESA QUE EXERCE ATIVIDADE 

DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL. DESNECESSIDADE DE REGISTRO NO 

CRA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. A obrigatoriedade do registro de uma empresa em 

determinado conselho profissional se define em 

razão da atividade básica que ela exerce ou em 

relação àquela pela qual presta serviços a terceiros 

(Lei nº 6.839/80, art. 1º). 2. A empresa que exerce 

atividade de limpeza, conservação e vigilância 

patrimonial não está obrigada a registrar-se no CRA, 

nem está sujeita à fiscalização do referido Conselho, 

por não exercer atividades peculiares à 
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administração. 3. Apelação e remessa oficial não 

providas. (TRF 5ª Região, AC - Apelação Cível – 

385649, DJE de 19/11/2009). 

 ACÓRDÃO TCU Nº 7.388/2011 - 1ª CÂMARA 9.1. 

conhecer da representação e considerá-la 

parcialmente procedente; 9.2. dar ciência ao 

Hospital Federal da Lagoa sobre as seguintes 

impropriedades no tocante ao Pregão Eletrônico 

3/2011, para contratação de serviços de limpeza e 

conservação hospitalar: (...) 9.2.3. exigir, para 

habilitação da licitante, registro ou inscrição em 

conselhos de classe não vinculados diretamente à 

execução dos serviços de limpeza e conservação 

hospitalar, em afronta ao inciso I do art. 30 da Lei 

8666/1993 e ao item 8.2 da Decisão TCU 450/2001 - 

Plenário; Não inclua nos editais de licitação 

exigências não previstas em lei ou irrelevantes para a 

verificação da qualificação técnica das licitantes em 

obediência ao art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666/1993. 

Acórdão 2864/2008 Plenário Abstenha-se de inserir no 

edital cláusulas que contrariem o princípio 

constitucional e legal da igualdade (CF/1988, art. 5º, 

caput) e o disposto nos arts. 3º, caput, § 1º e inciso I, 

e 30, § 5º, da Lei nº 8.666/1993, a exemplo da previsão 

de atribuição de ponto extra aos atestados de 

capacidade técnica expedidos por outros 

conselhos. Acórdão 103/2008 Plenário Abstenha-se 

de exigir que os atestados de capacidade técnica 

tenham sido averbados pelo Conselho Regional de 

Nutricionistas - CRN, condicionante que restringe a 

competitividade do certame e, por isso, contraria o 

art. 3º Lei nº 8.666/1993. Acórdão 43/2008 Plenário É 

vedada a exigência de registro de atestado de 

capacitação técnica e profissional em área de 

atuação incompatível com o objeto da licitação. 

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário) 

- Assunto: LICITAÇÕES. DOU de 06.10.2010, S. 1, p. 125. 

Ementa: alerta à UFMG quanto às seguintes 

impropriedades: a) exigência, para fins de 

habilitação de licitantes em certames de prestação 

de serviços, de registro da empresa, do responsável 

técnico ou de profissional do quadro permanente no 

Conselho Regional de Administração (CRA), 

configurando condição restritiva à participação de 
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possíveis interessados, decorrente do 

descumprimento do Acórdão nº 2.308/2007-2ªC; b) 

exigência, em licitações para contratação de 

serviços, quando se tratar de atividades não 

regulamentadas por lei, da necessidade do 

cumprimento da comprovação da aptidão técnica 

para a execução dos serviços mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por empresas 

devidamente registradas em entidades profissionais 

competentes, decorrente do descumprimento do 

Acórdão nº 1.699/2007-P (itens 1.5.1.8 e 1.5.1.9, TC-

016.318/2009-6, Acórdão nº 6.188/2010-1ª Câmara). –  

Assunto: LICITAÇÕES. DOU de 22.11.2010, S. 1, p. 152. 

Ementa: determinação à Superintendência Regional 

Norte da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 

Aeroportuária (INFRAERO) para que seja excluída, 

dos certames licitatórios e de contratações diretas, a 

exigência de prova de registro e regularidade das 

anuidades da licitante e de seu responsável técnico 

junto ao Conselho Regional de Administração, em 

afronta aos artigos 3º, § 1º, inc. I, e 30, inc. I, da Lei nº 

8.666/1993 (item 1.7.3.2, TC012.174/2008-8, Acórdão 

nº 6.625/2010-2ª Câmara). - Assunto: PREGÃO. DOU 

de 11.02.2011, S. 1, p. 170.  

Ementa: alerta à Coordenação-Geral de Recursos 

Logísticos do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão no sentido de que o TCU constatou a 

exigência indevida, num pregão de 2010, de registro 

dos atestados de capacitação técnica junto ao 

Conselho Regional de Administração (CRA), em 

descumprimento ao Acórdão nº 2.717/2008-Plenário 

(item 1.7, TC-028.761/2010-3, Acórdão nº 555/2011-1ª 

Câmara). 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. TRENSURB. PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO NAS ESTAÇÕES, 

TRENS UNIDADES ELÉTRICAS E AEROMÓVEL. AUSÊNCIA 

DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO (CRA/RS) E DE ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA VISTADO PELO CRA/RS. 

DESNECESSIDADE. Considerando que o objeto da 

licitação é a contratação de empresa especializada 
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na prestação de serviços de limpeza, não se afigura 

que a prestação do serviço, no caso, exija maior 

controle por meio do Conselho Regional de 

Administração (CRA), a revelar a imprescindibilidade 

da prévia comprovação do registro no CRA/RS, 

como prevê o Anexo 2 do Edital do Certame. 

Hipótese em que a empresa declarada vencedora 

apresentou Atestados de Capacidade Técnica, 

apenas que não visados pelo CRA/RS e sim pelo 

CRA/SP. Outrossim, o artigo 30, incisos I e II, e § 1º, Lei 

nº 8.666/93, tem maior aplicação com relação às 

contratações para obras e serviços de engenharia, 

mas não para o caso concreto. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento, 

Nº 70060628526, Segunda Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, 

Julgado em: 02-10-2014) 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL E ARTIGO 557, § 1.º, CPC. 

ARGUMENTOS QUE NÃO INFIRMAM OS 

FUNDAMENTOS DECISÓRIOS. Em atenção ao 

princípio da fungibilidade recursal e ao disposto no 

artigo 557, § 1.º, CPC, o recurso deve ser conhecido 

como agravo. Não tendo as razões do agravo 

infirmado os fundamentos decisórios, merece ser 

mantida, na íntegra, a decisão agravada, sintetizada 

na ementa a seguir transcrita: "ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. ATESTADO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E REGISTRO. ARTIGO 30, II E 

§ 1.º, LEI N.º 8.666/93 E ITEM 2.2.3 DO EDITAL. 

DESCABIMENTO. Consistindo o objeto da licitação na 

contratação de auxiliares de serviços gerais para 

limpeza e higiene de prédios públicos, não se afigura 

crível exerça o Conselho Regional de Administração 

- CRA algum controle técnico específico quanto a tal 

atividade em si, a bem revelar a prescindibilidade de 

registro dos atestados de capacidade técnica no 

caso concreto, na forma do disposto no artigo 30, II e 

§ 1.º, Lei n.º 8.666/93 e item 2.2.3 do Edital n.º 08/2011. 

LICITANTE E INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL 

COMPETENTE. ARTIGO 30, I, LEI N.º 8.666/93. 

EXISTÊNCIA QUANDO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

Verificando-se que já estava o licitante inscrito no 

Conselho Regional de Administração - CRA à época 
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da abertura dos envelopes (fls. 117-8), realizada nos 

termos do item 4.2 do edital, só não possuindo o 

respectivo documento comprobatório, não há 

cogitar de inobservância ao artigo 30, I, Lei n.º 

8.666/93."(Agravo Regimental, Nº 70044250736, 

Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, 

Julgado em: 10-08-2011) 

Convém colacionar a súmula 222 da própria 

Corte de Contas que impõe o cumprimento de suas decisões 

ao Município de São Leopoldo:  

SÚMULA Nº 222 - As Decisões do Tribunal de Contas 

da União, relativas à aplicação de normas gerais de 

licitação, sobre as quais cabe privativamente à 

União legislar, devem ser acatadas pelos 

administradores dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. Grifo nosso. 

A jurisprudência é uníssona, no sentido de 

considerar ilegal a exigência de que empresas prestadoras de 

serviços de mão de obra, estejam registradas no Conselho 

Regional de Administração. 

Conforme exaustivamente provado, imperiosa a 

retificação do ato convocatório, a fim de viabilizar a 

ampliação do universo de licitantes, garantindo à 

Administração, a seleção da proposta mais vantajosa. 

Diante do exposto, requer: 

a) sejam retificados os itens apontados, 

garantindo assim a lisura do certame, a ampla 

competitividade e a isonomia entre os licitantes, afastando 

instrumento de indevida restrição da competitividade, sob 

pena de nulidade do certame e da futura contratação, nos 

termos da fundamentação supramencionada; 
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b) seja republicado o edital com as alterações 

requeridas; 

c) no caso de indeferimento, mesmo que parcial, 

seja a presente impugnação apreciada pela autoridade 

superior competente. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 21 de agosto de 2025.  
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GRUPO I – CLASSE VII – Plenário 
TC 015.108/2024-4. 
Natureza: Representação. 
Unidade Jurisdicionada: Instituto de Psiquiatria da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ/IPSIQ). 
Interessados: Centro de Controle Interno da Marinha; WA Siqueira 
Engenharia Ltda.. 
Representação legal: Alexandre Luis Diniz Ramalho 
(146779/OAB-RJ), representando WA Siqueira Engenharia Ltda.; 
Jose Antonio Guimarães Cunha (198146/OAB-RJ), representando 
Freedom Solução em Serviços Ltda.. 
 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE 
IRREGULARIDADES EM LICITAÇÃO REALIZADA PELA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO / 
INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DA UFRJ (UFRJ/IPSIQ). 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA. ADOÇÃO DE 
MEDIDA CAUTELAR. REFERENDO DO PLENÁRIO. 
COMUNICAÇÕES. OITIVAS E DILIGÊNCIAS. CRITÉRIOS 
DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA RESTRIVOS À 
COMPETITIVIDADE DO CERTAME. PREJUÍZO À 
ECONOMICIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
DESCLASSIFICAÇÃO SUMÁRIA DE LICITANTES SEM 
DILIGÊNCIA PRÉVIA. FALHAS SANEÁVEIS EM 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL. PROCEDÊNCIA 
PARCIAL. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIAS. 

 
 

RELATÓRIO 
 
 

Por registrar as principais ocorrências havidas no andamento do processo até o momento, 
resumindo os fundamentos das peças acostadas aos autos, adoto como relatório, com os ajustes 
necessários, a instrução da unidade responsável pela análise da demanda (peça 97), que contou com a 
anuência de seu corpo diretivo (peça 98): 

“INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, a respeito de possíveis irregularidades 
ocorridas no Pregão Eletrônico (PE) 1/2024-SRP, sob a responsabilidade da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro/Instituto de Psiquiatria da UFRJ (UFRJ/IPSIQ), com valor estimado de 
R$ 1.709.459,52 (peça 20, p. 1). O objeto da contratação é a prestação do serviço de terceirização 
de mão de obra conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e anexos 
(peça 20, p. 3). 

2. O pregão é regido pela Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e a plataforma 
eletrônica utilizada para a seleção do contratado foi o Portal de Compras do Governo Federal. 

3. Seguem abaixo informações adicionais sobre o certame: 

a) Situação: homologado em 29/5/2024 para WA Siqueira Engenharia Ltda. (27.500.404/0001-09) 
(peça 21). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77507062.
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b) Valor homologado: R$ 1.651.381,20 (peça 21, p. 3). 

c) A licitação em tela envolve registro de preço: sim. 

d) A Ata de Registro de Preço (ARP) foi assinada em 6/6/2024, segundo informação prestada pela 
UFRJ/IPSIQ (peça 29, p. 4), com validade de um ano, prorrogável por igual período, conforme 
dispõe o item 5 da ata (peça 31, p. 9). 

e) O contrato decorrente da licitação foi celebrado em 10/6/2024, com a execução do serviço já 
iniciada pela contratada, segundo informação prestada pela UFRJ/IPSIQ (peça 29, p. 4), e vigência 
de 5 (cinco) anos, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, 
consoante dispõe a cláusula 2ª (peça 32, p. 2). 

f) Não houve impugnações ao edital. 

HISTÓRICO 

4. Na peça 1 o representante alega, em suma, que: 

4.1. foi desclassificado indevidamente do certame por: 

4.1.1. apresentar atestados de capacidade técnico-operacional sem conter os ‘postos específicos’ 
que se pretende contratar, ao invés de se reconhecer a experiência da empresa licitante em gerir 
mão de obra; e 

4.1.2. não ter registro em conselho de classe que não detém competência para fiscalizar as 
atividades da empresa licitante; 

4.2. a empresa WA Siqueira Engenharia Ltda., que se sagrou vencedora do PE 1/2024, foi 
indevidamente habilitada, tendo em vista que não cumprira os requisitos do edital; e 

4.3. houve a desclassificação de 40 licitantes, por diversas razões, até a habilitação da WA Siqueira 
Engenharia Ltda. (41º melhor lance), no valor de R$ 1.651.381,50, o que representa uma diferença 
de quase R$ 300 mil em relação ao melhor lance do certame. 

5. Na análise da instrução preliminar (peças 23-24), considerou-se que havia plausibilidade em 
parte das alegações do representante e em questão identificada por esta unidade técnica, uma vez 
que as seguintes irregularidades relacionadas a desclassificações indevidas de licitantes 
aparentemente violavam a legislação e a jurisprudência do TCU: 

5.1. a exigência, nos subitens 9.28.1 e 9.28.2 do Termo de Referência, de que a licitante deve 
apresentar atestados de capacidade técnico-operacional que comprovem a aptidão de serviço 
idêntico aos da licitação, e não apenas à de gestão de mão de obra de serviços terceirizados, 
restringe a competitividade do certame, nos termos do art. 9º, inc. I, alínea ‘a’, da Lei 14.133/2021, 
e propicia a seleção de proposta antieconômica, na medida em que vários licitantes foram 
inabilitados em razão do não atendimento da referida exigência, o que viola o art. 5º (princípios da 
economicidade e da competividade), art. 11, inc. I, e art. 67, inc. II, da Lei 14.133/2021, além de 
afrontar a jurisprudência do TCU, consubstanciada nos Acórdãos 1.443/2014-TCU-Plenário, 
449/2017-TCU-Plenário, 553/2016-TCU-Plenário, 914/2019-TCU-Plenário, 1.168/2016-TCU-
Plenário e 1.891/2016-TCU-Plenário; 

5.2. a exigência, no subitem 9.26 do Termo de Referência, de que a licitante deve possuir registro 
ou inscrição no Conselho Regional de Administração (CRA) restringe a competitividade do 
certame, nos termos do art. 9º, inc. I, alínea ‘a’, da Lei 14.133/2021, o que viola os arts. 5º, 11 e 67, 
inc. V, da Lei 14.133/2021, ensejando a seleção de proposta antieconômica, na medida em que 
vários licitantes foram inabilitados em razão do não atendimento da referida exigência, além de 
afrontar a jurisprudência do TCU, consubstanciada no Acórdão 4.608/2015-TCU-Primeira Câmara; 
e 

5.3. a ausência da exigência de declaração do licitante no subitem 9.17 do Termo de Referência, 
para as empresas licitantes que se encontram nos parâmetros para reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, definidos no art. 93 da Lei 8.213/1991, 
viola o art. 5º (princípio da legalidade) e o art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77507062.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015.108/2024-4 
 

3 
 

6. Assim, superados os requisitos de admissibilidade, propôs-se, com fulcro em delegação de 
competência conferida pela Portaria MIN-VR 1/2019 do Ministro-Relator Vital do Rêgo, e na 
subdelegação conferida pelo art. 2º da Portaria AudContratações 1/2023 (peça 24), a realização de 
oitiva prévia da UFRJ/IPSIQ para que se manifestasse sobre as possíveis irregularidades e 
informasse acerca da essencialidade do serviço para o funcionamento da UFRJ/IPSIQ, para avaliar 
o perigo da demora e o perigo da demora reverso, no caso de eventual adoção de medida cautelar. 

7. Coube a instrução de peça 36 analisar a manifestação da UFRJ/IPSIQ, em que foi consignado 
que: 

7.1. estava configurado o perigo da demora e afastado o perigo da demora reverso em relação a 
adesões de órgãos não participantes (caronas) e novas contratações da UFRJ/IPSIQ, relacionadas à 
ata de registro de preços do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP; 

7.2. restava afastado o perigo da demora e caracterizado o perigo da demora reverso para o contrato 
já celebrado entre a UFRJ/IPSIQ e a WA Siqueira Engenharia Ltda.; e 

7.3. estava configurado o perigo da demora relacionado a eventual contratação feita pelo órgão 
participante (Escola Naval) do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, no entanto, não havia como concluir 
acerca da presença do pressuposto do perigo da demora reverso. 

8. No que concerne à plausibilidade jurídica, a análise da instrução de peça 36 considerou que a 
exigência dos subitens 9.26, 9.28.1 e 9.28.2 do TR restringiu a competitividade do certame, 
permitindo a seleção de proposta antieconômica, o que violava a legislação e a jurisprudência do 
TCU. Ainda, consignou que, quando do mérito deste processo, deveria cientificar a UFRJ/IPSIQ 
de que a ausência da exigência de declaração do licitante no subitem 9.17 do TR, para as empresas 
licitantes que se encontram nos parâmetros para reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, definidos no art. 93 da Lei 8.213/1991, viola o art. 5º 
(princípio da legalidade) e o art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021. 

9. Além disso, foi identificada outra possível irregularidade, de que houve a desclassificação 
sumária de licitantes que declararam regularmente cumprir a reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no art. 93 da Lei 8.213/1991, em 
conformidade com o art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021, sem que lhes fosse dada oportunidade de 
esclarecer a situação mediante diligência, o que viola o art. 64, inc. I, da Lei 14.133/2021. 

10. Ante as constatações, esta unidade técnica propôs (peças 36-38): 

10.1. deferir o pedido de concessão de medida cautelar para suspender: (i) adesões de órgãos e/ou 
entidades não participantes (caronas) do certame à ata de registro de preços decorrente do Pregão 
Eletrônico 1/2024-SRP; e (ii) novas contratações da UFRJ/IPSIQ, relacionadas à ata de registro de 
preços decorrente do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP; 

10.2. realizar as oitivas da UFRJ/IPSIQ e da Escola Naval (na condição de órgão participante) para 
que se manifestassem sobre: (i) as exigências dos subitens 9.26, 9.28.1 e 9.28.2 do TR, que 
restringiram a competitividade do certame, permitindo a seleção de proposta antieconômica no 
Pregão Eletrônico 1/2024-SRP; e (ii) a desclassificação sumária de licitantes que declararam 
regularmente cumprir a reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, prevista no art. 93 da Lei 8.213/1991, sem que lhes fosse dada a oportunidade 
de esclarecer a situação mediante diligência; 

10.3. realizar a oitiva da WA Siqueira Engenharia Ltda., na condição de contratada no Pregão 
Eletrônico 1/2024-SRP, caso desejasse se manifestar a despeito das oitivas dirigidas à UFRJ/IPSIQ 
e à Escola Naval, bem como das irregularidades aventadas pelo representante; 

10.4. solicitar as manifestações da UFRJ/IPSIQ e da Escola Naval (órgão participante), em sede de 
construção participativa de deliberações (comentários do gestor), a despeito de eventuais 
determinações deste Tribunal para corrigir as irregularidades identificadas no PE 1/2024-SRP; e 

10.5. diligenciar a: (i) UFRJ/IPSIQ, para que encaminhasse informações e documentos 
relacionados ao contrato anterior e aos responsáveis pela condução da licitação e pela elaboração 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77507062.
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do edital; (ii) Escola Naval (órgão participante), para que encaminhasse informações e documentos 
para subsidiar a análise do perigo da demora e do perigo da demora reverso, em relação à 
contratação que planejou. 

11. No despacho de peça 39, o Ministro-Relator acolheu, nos exatos termos, a proposta formulada 
por esta unidade técnica, deferindo o pedido de medida cautelar, além de determinar as oitivas, 
diligências e demais medidas necessárias para saneamento destes autos. O despacho foi 
referendado pelo Acórdão 1.421/2024-TCU-Plenário, rel. Min. Vital do Rêgo (peças 56-58). 

12. Promovidas as oitivas e diligências quanto às alegações do representante e demais questões 
levantadas por esta unidade técnica, passa-se a analisar as respostas apresentadas, tópico a tópico, 
conforme transcrição/contextualização a seguir. 

EXAME TÉCNICO 

13. À UFRJ/IPSIQ foram encaminhados os Ofícios 30967/2024-TCU/Seproc, de 9/7/2024 
(diligência); 30966/2024-TCU/Seproc, de 9/7/2024 (comentários do gestor); e 30964/2024-
TCU/Seproc, de 9/7/2024 (oitiva) (peças 44, 46 e 47), acerca dos indícios de irregularidades 
apontados nesta representação e para a obtenção de informações adicionais àquelas já existentes 
nestes autos. 

14. Em resposta à oitiva, à diligência e aos comentários dos gestores, a UFRJ/IPSIQ apresentou o 
documento acostado à peça 68 (juntado em duplicidade nas peças 69 e 70). Posteriormente, por e-
mail (peça 86), encaminhou documentos requeridos na diligência e ratificou as informações 
prestadas na oitiva, após pedido de esclarecimentos desta unidade técnica, haja vista que a resposta 
apresentada neste momento era idêntica à da oitiva prévia, já analisada nestes autos na instrução de 
peça 36. 

15. À Escola Naval (órgão participante) foram encaminhados os Ofícios 30976/2024-TCU/Seproc, 
de 9/7/2024 (comentários do gestor); 30974/2024-TCU/Seproc, de 9/7/2024 (oitiva); e 
30979/2024-TCU/Seproc, de 9/7/2024 (diligência) (peças 41, 43 e 45), acerca dos indícios de 
irregularidades apontados nesta representação e para a obtenção de informações adicionais àquelas 
já existentes nestes autos. 

16. Em resposta à oitiva, à diligência e aos comentários dos gestores, a Escola Naval (órgão 
participante) encaminhou os documentos de peças 65, 66 e 67 (juntado em duplicidade nas peças 
71 e 72). 

17. À sociedade empresária WA Siqueira Engenharia Ltda. foi encaminhado o Ofício 30971/2024-
TCU/Seproc, de 9/7/2024 (oitiva) (peça 48), acerca dos indícios de irregularidades apontados nesta 
representação. 

18. Em reposta à oitiva, a WA Siqueira Engenharia Ltda. juntou aos autos os documentos de 
peças 76 e 77. 

19. A UFRJ/IPSIQ, a Escola Naval e a WA Siqueira Engenharia Ltda. foram notificadas do 
Acórdão 1.421/2024-TCU-Plenário por intermédio dos Ofícios 32902/2024-TCU/Seproc, 
32903/2024-TCU/Seproc e 32901/2024-TCU/Seproc, todos datados de 18/7/2024 (peças 60-63, 65, 
64 e 74). 

Exame da diligência/oitiva/construção participativa de deliberações (comentários dos 
gestores) do órgão participante (Escola Naval) 

20. Por meio dos Ofícios 20-134/EM-MB, de 23/7/2024 (peça 65), e 20-143/EM-MB, de 26/7/2024 
(peça 67), a Escola Naval, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, 
limitou-se a esclarecer que: 

20.1. não foi realizada contratação referente ao Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, conforme extrato 
do Sistema de Administração dos Serviços Gerais (SIASG) (peça 66); e 

20.2. como órgão participante não possui gerência nas ações que envolvem o planejamento da 
contratação nem na operação da sessão pública do referido pregão. 
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Análise: 

21. Em conformidade com a análise da instrução de peça 36, as exigências dos subitens 9.26, 
9.28.1 e 9.28.2 do TR restringiram consideravelmente a competitividade do certame, permitindo a 
seleção de proposta menos econômica no Pregão Eletrônico 1/2024-SRP. 

22. Diante dessa situação, que enseja prejuízo aos cofres públicos, e como a Escola Naval aduz que 
não houve celebração de contrato decorrente do referido pregão, no qual atuava na condição de 
órgão participante, propõe-se, no mérito, determinar ao órgão que se abstenha de celebrar contrato 
decorrente do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP com a WA Siqueira Engenharia Ltda. 

23. No tocante ao entendimento do gestor da Escola Naval de que ‘não possui gerência nas ações 
que envolvem o planejamento da contratação nem na operação da sessão pública do referido 
pregão’, impende esclarecer que o art. 8º do Decreto 11.462/2023 — normativo que regulamenta os 
arts. 82 a 86 da Lei 14.133/2021 — dispõe acerca da competência do órgão participante 
(responsável por manifestar interesse em participar do registro de preços), em que se destaca que 
lhe compete: 

i) manifestar, junto ao órgão gerenciador (UFRJ/IPSIQ), por meio da Intenção de Registro de Preço 
(IRP), sua concordância com o objeto, anteriormente à realização do Pregão Eletrônico 1/2024-
SRP (art. 8º, inc. IV, do Decreto 11.462/2023); e 

ii) auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão gerenciador (UFRJ/IPSIQ), as atividades 
previstas no inc. VII do art. 7º do Decreto 11.462/2023, relacionadas aos atos necessários à 
instrução processual para a realização do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP e todos os atos deles 
decorrentes (art. 8º, inc. V, do Decreto 11.462/2023); e 

iii) assegurar, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados (art. 8º, inc. VII, do 
Decreto 11.462/2023). 

24. Em vista das competências que são atribuídas ao órgão participante, notadamente à 
concordância com o objeto licitado, chama atenção a especificidade do serviço de apoio 
administrativo contratado pelo Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, na medida em que a UFRJ/IPSIQ 
(órgão gerenciador) defende a ‘necessidade de contratação de terceirizados capacitados para 
trabalhar em ambiente hospitalar/psiquiátrico’, o que, dessa forma, não se aplica à Escola 
Naval, pois não aparenta requisitar mão de obra tão especializada, mas somente a execução de 
serviço comum de apoio administrativo. 

25. Portanto, não é razoável o órgão participante manifestar interesse no registro de preços, 
concordando com o objeto licitado, e, posteriormente, alegar que não possui ‘gerência’ nas ações 
que envolvem o planejamento da contratação. Entendimento em sentido contrário afrontaria os 
princípios da eficiência e da economicidade que norteiam as contratações públicas, insculpidos no 
art. 5º da Lei 14.133/2021, uma vez que se pressupõe que o serviço mais especializado, objeto do 
PE 1/2024-SRP, em que se exige eventual treinamento do colaborador para atuar em ambiente 
hospitalar/psiquiátrico, segundo exposto pelo órgão gerenciador, requer remuneração superior à do 
serviço de apoio administrativo comum pretendido pela Escola Naval. 

26. Assim, propõe-se dar ciência à Escola Naval de que a manifestação de interesse no Pregão 
Eletrônico 1/2024-SRP para registro de preços, na condição de órgão participante, concordando 
com o objeto que o órgão gerenciador licita, no caso, serviço de apoio administrativo especializado 
para trabalhar em ambiente hospitalar/psiquiátrico, cuja particularidade transcende o serviço de 
apoio administrativo comum que se pretende contratar, viola os princípios da eficiência e da 
economicidade que norteiam as contratações públicas, insculpidos no art. 5º da Lei 14.133/2021. 

Exame da diligência da UFRJ/IPSIQ 

27. A diligência dirigida ao Instituto de Psiquiatria da UFRJ ocorreu nos seguintes termos (peça 36, 
p. 12-13): 

56.6. diligenciar a Universidade Federal do Rio de Janeiro/Instituto de Psiquiatria da UFRJ 
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(UFRJ/IPSIQ), com fundamento nos artigos 157 e 187 do Regimento Interno deste Tribunal, para 
que, no prazo de quinze dias, encaminhe cópia dos seguintes documentos e/ou informações: 

a) contrato, acompanhado dos aditivos, então vigente, substituído pelo Contrato 1/2024 decorrente 
do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP; e 

b) nome e CPF da autoridade competente que conduziu o Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, e dos 
agentes de contratação responsáveis pela elaboração do edital e anexos, acompanhados das 
respectivas portarias de nomeação ou documentos equivalentes; e 

c) demais informações que julgar necessárias; 

28. A UFRJ/IPSIQ encaminhou os seguintes documentos por e-mail (peça 86), os quais foram 
juntados aos autos nas peças referenciadas: 

a) Termo do Contrato 10/2021 (anterior ao decorrente do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP) celebrado 
com a WA Siqueira Engenharia Ltda. Em 30/6/2021, no valor anual de R$ 961.507,08, com 
vigência até 30/6/2022 (peça 87); 

b) 1º termo aditivo do Contrato 10/2021 celebrado com a WA Siqueira Engenharia Ltda. Em 
25/3/2022, acrescendo 25% dos serviços contratados (peça 88); 

c) 2º termo aditivo do Contrato 10/2021 celebrado com a WA Siqueira Engenharia Ltda. Em 
23/5/2022, prorrogando a vigência até 30/6/2023 (peça 89); 

d) Termo do Contrato 2/2023 (emergencial) — anterior ao decorrente do Pregão Eletrônico 1/2024-
SRP — celebrado com a WA Siqueira Engenharia Ltda., vigeu de 1º/8/2023 a 31/1/2024 (peça 90); 

e) Portaria 6177, de 26/6/2023, designa pregoeiro e equipe de apoio (peça 91); e 

f) Portaria 347, de 8/1/2024, constitui a comissão de planejamento para contratação de compras e 
serviços do Instituto de Psiquiatria da UFRJ (peça 92). 

Análise 

29. Em relação ao Contrato 10/2021 e aditivos (peças 87-89), cabe informar o que segue: 

29.1. teve como objeto a contratação de serviço de apoio administrativo e de manutenção predial, 
contemplando as funções de assistente administrativo (5 postos), bombeiro (2 postos), eletricista (8 
postos), pedreiro (2 postos), coordenador administrativo (1 posto), líder administrativo (1 posto) e 
profissional líder (1 posto); 

29.2. apenas a função de assistente administrativo possui correlação com o objeto do Pregão 
Eletrônico 1/2024-SRP (em análise neste processo); e 

29.3. encerrado em 31/7/2023, em razão da perda do prazo para renovação, segundo informação 
prestada pela UFRJ/IPSIQ (peça 86, p. 2). 

30. Em relação ao Contrato 2/2023 (emergencial — peça 90), cabe informar o que segue: 

30.1. teve como objeto a contratação emergencial de serviço de apoio administrativo, 
contemplando as funções de administrador de edifícios (1 posto), secretária (3 postos), agente de 
portaria (2 postos) e assistente de tecnologia de informação (8 postos); 

30.2. apenas a funções de agente de portaria e de secretária/recepcionista possuem correlação com 
o objeto do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP (em análise neste processo); e 

30.3. vigeu de 1º/8/2023 a 31/1/2024 (6 meses), conforme dispõe a Cláusula 2ª (peça 90, p. 2). 

31. Expostas as informações presentes nos contratos encaminhados pela UFRJ/IPSIQ, passa-se as 
considerações dos motivos da diligência. 

Considerações acerca dos motivos da diligência 

32. Com base nas informações prestadas pela UFRJ/IPSIQ, vê-se que o Contrato 
Emergencial 2/2023 possuía vigência até 31/1/2024 (peça 90) e o Contrato 1/2024, decorrente do 
PE 1/2024-SRP, foi celebrado em 10/6/2024 (peça 32). Assim, observa-se que existe um período 
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entre 1º/2/2024 e 9/6/2024 que precisaria de esclarecimentos acerca da forma que o serviço de 
apoio administrativo foi prestado ao órgão, em que se pode supor duas possibilidades: (i) o serviço 
foi prestado sem amparo contratual; ou (ii) houve outra contratação emergencial até o desfecho do 
Pregão Eletrônico 1/2024-SRP (em análise neste processo). 

33. Tal questão foi objeto de pedido de esclarecimento desta unidade técnica à UFRJ/IPSIQ, nos 
termos do e-mail acostado à peça 95. 

34. Em resposta ao pedido de esclarecimentos, o órgão aduziu que (peça 96): 

34.1. embora na vigência da Lei 14.133/2021, o Contrato Emergencial 2/2023 foi feito com base na 
Lei 8.666/1993 e a publicação na Imprensa Nacional apontou a Lei 14.133/2021, considerando o 
art. 75, inc. VIII, o que gerou confusão sobre a periodicidade do emergencial (12 meses, segundo a 
nova lei de licitações); 

34.2. como o sistema ‘Comprasnet Contratos’ permitiu o prolongamento da vigência, não se 
atentou para a diferença entre as leis, uma vez que a partir de 31/12/2023 a Lei 8.666/1993 estava 
definitivamente revogada, devendo todos os atos licitatórios seguirem apenas a Lei 14.133/2021; 

34.3. para a substituição do Contrato Emergencial 2/2023, foi iniciado tempestivamente (antes do 
fim da vigência do contrato) o processo licitatório, porém houve intercorrências que estavam além 
do controle da gestão do Instituto de Psiquiatria da UFRJ; 

34.4. devido à perda do prazo de renovação do Contrato 10/2021, e como se configura um serviço 
essencial para o funcionamento hospitalar, foi feita consulta à Procuradoria Federal da UFRJ para a 
continuidade do serviço até a nova realização de um novo pregão. A Procuradoria Federal opinou 
pelo prosseguimento da contratação emergencial, conforme Parecer 
00336/2023/PROCGERAL/PFUFRJ/PGF/AGU; e 

34.5. O Contrato 10/2021 — que precedeu o Contrato Emergencial 3/2023 — é originário da 
adesão à ata de registro de preços da Maternidade Escola da UFRJ, cujo objeto era a contratação de 
serviços de apoio administrativo e serviços auxiliares (manutenção predial). Inicialmente, aderiu-se 
aos serviços administrativos e de manutenção predial, porém a quantidade de funcionários para a 
manutenção predial se mostrou insuficiente, de modo que, por meio do processo 
23079.223512/2022-58, foi feita a contratação dos serviços de manutenção predial eliminando as 
funções desses postos de trabalho referenciados no questionamento (bombeiro, eletricista etc.). 

Análise: 

35. Em consulta ao site contratos.gov.br, não se encontra o contrato emergencial com a numeração 
2/2023, cujo termo foi encaminhado pela UFRJ/IPSIQ (peças 86 e 90), em sede de diligência, mas 
apenas o registro do extrato de contrato emergencial com numeração 3/2023 (peças 93 e 94), 
decorrente da Dispensa de Licitação (DL) 115/2023 para a contratação emergencial de serviço de 
apoio administrativo, em que foi consignado que a dispensa ocorrera com fulcro na Lei 8.666/1993, 
revogada pela Lei 14.133/2021. 

36. O contrato emergencial de numeração 3/2023 prevê a contratação emergencial de serviço de 
apoio administrativo, no período de 4/9/2023 a 3/9/2024 (1 ano), conforme extrato à peça 93, e 
cujo valor da parcela é bem próximo do contrato emergencial de numeração 2/2023 (peça 90). 

37. Nesse contexto, o estabelecimento de prazo de 1 (um) ano para a contratação emergencial, com 
base na Lei 8.666/1993, caracteriza irregularidade no processo da contratação direta, pois o período 
máximo legal definido seria de 180 dias, segundo dispõe o art. 24, inc. IV, da Lei 8.666/1993. Por 
outro lado, o art. 75, inc. VIII, da Lei 14.133/2021 — já vigente na época da DL 115/2023 — 
preconiza que o prazo poderia ser de até 1 ano, improrrogável. Assim, considerando a vigência 
concomitante das aludidas leis até dezembro/2023, e que ambas poderiam ser utilizadas como 
fundamento para a contratação direta, é possível concluir que, em observância ao princípio da boa-
fé, considerando ainda os argumentos apresentados pelo órgão no bojo do pedido de 
esclarecimentos, a indicação da Lei 8.666/1993 como fundamento legal da DL 115/2023 seria uma 
irregularidade saneável, e que a discrepância de numeração do contrato emergencial no site 
contratos.gov.br se deve a erro material cometido pela UFRJ/IPSIQ. 
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38. Portanto, pode-se inferir que o Contrato Emergencial 2/2023 (numeração 3/2023 no site 
contratos.gov.br) vigeu até o desfecho do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP (em análise neste 
processo), que culminou com a assinatura do Contrato 1/2024 em 10/6/2024 (peça 32), registrado 
naquele site também com erro material — Contrato 11/2024 (peça 94). 

39. Importa ainda esclarecer que a diligência teve o objetivo de buscar informações do contrato de 
serviço de apoio administrativo que estava vigente por ocasião do encerramento do PE 1/2024-
SRP, a fim de avaliar se os valores então praticados seriam mais ou menos vantajosos do que o 
decorrente do pregão em discussão neste processo, considerando que a UFRJ/IPSIQ havia 
informado na oitiva prévia que o contrato atual seria mais econômico que o antecedente, e que não 
havia possibilidade de renovação (peça 29, p. 4). 

40. Assim, por óbvio, não seria razoável renovar um contrato emergencial (contrato que vigia na 
época do desfecho do PE 1/2024-SRP), bem como não seria prudente a UFRJ/IPSIQ asseverar que 
o contrato atual seria mais econômico, na medida em que o anterior trata de contratação em caráter 
emergencial, o que passa ao largo de um ambiente competitivo de licitações ordinárias. Tal fato 
reforça a necessidade de proposição para determinar a imediata instauração de nova licitação para 
contratação de serviço de apoio administrativo, nos termos do encaminhamento adiante. 

41. Por fim, ainda que se tenha requerido as portarias de nomeação de possíveis responsáveis, e em 
que pese tenha havido a elaboração de edital com itens que restringiram a competitividade do 
certame, permitindo a seleção de proposta economicamente menos vantajosa para a Administração 
Pública, não se pode afirmar que os responsáveis incorreram conscientemente em impropriedade 
ou ilegalidade que justifique a proposição de audiência para eventual aplicação da sanção prevista 
no art. 58, inc. II, da Lei 8.443/1992. 

42. Dessa forma, propõe-se que sejam consideradas suficientes as determinações e ciências para 
corrigir as irregularidades identificadas neste processo, sem a proposição de audiências de 
responsáveis. 

Exame da oitiva da UFRJ/IPSIQ 

Item 56.3.a (oitiva): a exigência, nos subitens 9.28.1 e 9.28.2 do Termo de Referência, de que a 
licitante deve apresentar atestados de capacidade técnico-operacional que comprovem a aptidão de 
serviço idêntico aos da licitação, e não apenas à de gestão de mão de obra de serviços terceirizados, 
restringe a competitividade do certame, nos termos do art. 9º, inc. I, alínea ‘a’, da Lei 14.133/2021, 
e propicia a seleção de proposta antieconômica, na medida em que vários licitantes foram 
inabilitados em razão do não atendimento da referida exigência, o que viola o art. 5º (princípios da 
economicidade e da competividade), art. 11, inc. I, e art. 67, inc. II, da Lei 14.133/2021, além de 
afrontar a jurisprudência do TCU, consubstanciada nos Acórdãos 1.443/2014-TCU-Plenário, 
449/2017-TCU-Plenário, 553/2016-TCU-Plenário, 914/2019-TCU-Plenário, 1.168/2016-TCU-
Plenário e 1.891/2016-TCU-Plenário. 

Item 56.3.b (oitiva): a exigência, no subitem 9.26 do Termo de Referência, de que a licitante deve 
possuir registro ou inscrição no Conselho Regional de Administração (CRA) restringe a 
competitividade do certame, nos termos do art. 9º, inc. I, alínea ‘a’, da Lei 14.133/2021, viola os 
arts. 5º, 11 e 67, inc. V, da Lei 14.133/2021, ensejando a seleção de proposta antieconômica, na 
medida em que vários licitantes foram inabilitados em razão do não atendimento da referida 
exigência, além de afrontar a jurisprudência do TCU, consubstanciada no Acórdão 4.608/2015-
TCU-Primeira Câmara. 

Item 56.3.c (oitiva): a desclassificação de licitantes que declararam regularmente cumprir a reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no art. 93 
da Lei 8.213/1991, em conformidade com o art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021, sem diligenciá-
los, viola o art. 64, inc. I, da Lei 14.133/2021. 

Manifestação da Unidade Jurisdicionada sobre o indício de irregularidade: 

43. Por meio do Ofício 529/2024 - CORIN, de 29/7/2024 (peça 68), a UFRJ/IPSIQ encaminha 
idêntico relatório que contempla as mesmas respostas à oitiva prévia dirigida ao órgão (peça 29), as 
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quais já foram analisadas por esta unidade técnica na instrução de peça 36. 

Análise: 

44. A identidade de respostas foi objeto de pedido de esclarecimento desta unidade técnica junto ao 
órgão, que esclareceu que não teria ‘nada a acrescentar’ ao que foi informado anteriormente 
naquela oitiva prévia (peça 86). 

45. Nesse contexto, em relação aos itens ‘53.3.a’ e ‘53.3.b’ da oitiva, ratifica-se o entendimento 
firmado na instrução de peça 36, no sentido de que as exigências dos subitens 9.26, 9.28.1 e 9.28.2 
do TR restringiram a competitividade do certame, permitindo a seleção de proposta menos 
econômica no Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, visto que há uma diferença de aproximadamente 
R$ 300 mil/ano, quando comparado com o menor lance ofertado. 

46. Diante do fato, propõe-se determinar à UFRJ/IPSIQ que: 

i) promova de imediato novo procedimento licitatório, sem as irregularidades presentes nos 
subitens 9.26, 9.28.1 e 9.28.2 do TR do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, para substituir o 
Contrato 1/2024, celebrado com a WA Siqueira Engenharia Ltda., considerando que a vigência do 
contrato é de 5 (cinco) anos, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei 14.133/2021, segundo dispõe a sua Cláusula 2ª, e que existe a possibilidade de o contrato ser 
extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem (item 13.2 do Contrato Administrativo 1/2024); e 

ii) se abstenha de prorrogar a ata de registro de preços do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, assinada 
com a WA Siqueira Engenharia Ltda.; 

iii) não permita adesões de órgãos e/ou entidades não participantes (caronas) do certame à ata de 
registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP; e 

iv) não proceda a novas contratações relacionadas à ata de registro de preços decorrente do Pregão 
Eletrônico 1/2024-SRP. 

47. No que concerne ao item ‘56.3.c’ da oitiva, propõe-se dar ciência ao órgão de que a 
desclassificação sumária de licitantes que declararam regularmente cumprir a reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no art. 93 da 
Lei 8.213/1991, em conformidade com o art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021, sem lhes dar a 
oportunidade de esclarecer a situação mediante diligência, viola o art. 64, inc. I, da 
Lei 14.133/2021, a fim de prevenir ocorrências semelhantes, com fundamento na análise da 
instrução precedente de peça 36, p. 9-10: 

43. […] em que pese a exigência da declaração não esteja expressamente no item 9.17 do TR 
(objeto da proposta de ciência), vê-se que o ‘Relatório de Declarações’ de licitantes (peça 35), 
extraído do Portal de Compras do Governo Federal, indica que os fornecedores que participaram da 
licitação declararam no sistema que cumprem e estão cientes de todas as declarações exigidas para 
fins de habilitação, inclusive, a de que cumprem a ‘reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas’. 

44. Diante disso, depreende-se que o procedimento de consulta ao site do MTE feito pela 
UFRJ/IPSIQ buscou cotejar o que os licitantes declararam com as certidões emitidas pelo órgão 
ministerial. No entanto, antes de desclassificá-los sumariamente em razão das discrepâncias 
eventualmente encontradas no que foi declarado, deveria o órgão contratante ter-lhes 
diligenciado, com fundamento no art. 64, inc. I, da Lei 14.133/2021, para que pudessem esclarecer 
a situação e acaso apresentar os documentos pertinentes para o saneamento, haja vista que a própria 
certidão que serviu de régua para a desclassificação se baseia em declaração do próprio 
empregador, consoante dispõe o seguinte texto padrão, que indica a volatilidade dos dados 
declarados, a exemplo das certidões que foram acostadas às peças 33 e 34. 

[…] 

45. Assim, […], é possível entender que isoladamente a certidão do MTE não tem o condão de 
comprovar que as empresas licitantes cumprem ou deixam de cumprir as exigências de 
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reserva de cargos prevista no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

46. Além disso, há de se destacar que o art. 116 da Lei 14.133/2021 dispõe que, ao longo de toda a 
execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e sempre que solicitado pela 
Administração o contratado deve comprovar a exigência do art. 93 da Lei 8.213/1991. 

47. Portanto, não seria razoável desclassificar licitantes sem dar-lhes a oportunidade de 
esclarecer possíveis discrepâncias identificadas pelo órgão contratante, em sede de diligência. 
(grifou-se) 

48. Por fim, ainda com base no que foi exposto na instrução de peça 36, deve-se dar ciência à 
UFRJ/IPSIQ de que a ausência da exigência expressa de declaração do licitante no subitem 9.17 do 
TR, para as empresas licitantes que se encontram nos parâmetros para reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, definidos no art. 93 da 
Lei 8.213/1991, viola o art. 5º (princípio da legalidade) e o art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021. 

Manifestação da Unidade Jurisdicionada sobre a construção participativa de deliberações: 

49. No Ofício 529/2024 - CORIN, de 29/7/2024 (peça 68), a UFRJ/IPSIQ não se manifestou a 
despeito da solicitação de construção participativa de deliberações (comentários dos gestores). 

50. Posteriormente, no e-mail de pedido de esclarecimentos desta unidade técnica de peça 86, a 
Unidade Jurisdicionada expôs que: (i) acata a não prorrogação do Contrato 1/2024 decorrente do 
Pregão Eletrônico 1/2024- SRP, firmado com a WA Siqueira Engenharia Ltda. Com isso, o 
Instituto de Psiquiatria terá tempo hábil para a elaboração de nova instrução processual para a 
contratação dentro dos moldes elencados; e (ii) a publicação e abertura do certame ocorreram 
dentro dos prazos legais estabelecidos em lei. 

Análise: 

51. Malgrado a manifestação de concordância do órgão, de maneira informal mediante e-mail, 
esclarece-se que a proposta desta unidade técnica não é de determinar a abstenção da prorrogação 
do contrato firmado com a WA Siqueira Engenharia Ltda., que tem prazo de 5 (cinco) anos, mas 
de determinar que o órgão promova de imediato novo processo licitatório para substituí-lo, o mais 
breve possível. 

52. Considerando que a manifestação da UFRJ/IPSIQ, mediante e-mail, em meio a pedido de 
esclarecimentos e/ou complementação de informações desta unidade técnica (peça 86), não tem o 
condão de declarar o compromisso formal do gestor máximo do órgão de adotar as medidas 
corretivas que são objeto da determinação em referência, nos termos do art. 16, inc. I, da 
Resolução-TCU 315/2020, entende-se que deve ser mantida a proposta de determinação desta 
unidade técnica para que se promova imediatamente novo processo licitatório a fim de substituir o 
Contrato 1/2024, acompanhada do respectivo monitoramento do cumprimento da eventual decisão 
desta Corte de Contas. 

Manifestação da WA Siqueira Engenharia Ltda. sobre a oitiva da UFRJ/IPSIQ e as irregularidades 
aventadas pelo representante: 

53. Em síntese, a WA Siqueira Engenharia Ltda. informou o que segue (peça 76): 

53.1. apresentou o balanço patrimonial de 2021 na forma da lei, com todos os documentos de 
acordo com a legislação pertinente e assinados por profissional habilitado da área contábil 
(peça 76, p. 5-8); 

53.2. Márcia Teixeira de Siqueira é sócia e responsável técnica da empresa, com poderes 
suficientes para representá-la. Atua em nome da empresa por meio de procurações particulares 
específicas para atos de licitação. A validade de atos praticados por não administradores pode ser 
reconhecida se ratificados pelos sócios com poderes de administração, conforme jurisprudência 
(peça 76, p. 8-14); 

53.3. a declaração mencionada no item 8.8 foi apresentada com todos os elementos essenciais, além 
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disso, vinculou totalmente a empresa ao descrito no item 8.8 (peça 76, p. 14); 

53.4. os atestados apresentados pela representante não atendem aos itens 9.28.1 e 9.28.2 do TR. 
Esses atestados são considerados totalmente necessários para a verificação da qualificação técnico-
operacional específica exigida pelo objeto da licitação, especialmente o item 9.28.1, que se refere a 
qualificação específica para saúde, demandando cuidados extras e experiência anterior. A exigência 
dos atestados guardou exata proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado 
(peça 76, p. 14-17); 

53.5. quanto ao item 9.26 do TR, a administração informou que em consulta feita anteriormente à 
publicação do edital para o CRA-RJ, foi informada a necessidade de ter o registro cadastral da 
empresa no Conselho Regional de Administração (peça 76, p. 17-18); e 

53.6. o processo licitatório foi conduzido em estrita observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e eficiência, previstos na Constituição Federal 
e na legislação pertinente, especialmente a Lei 14.133/2021 (peça 76, p. 18). 

54. Além disso, em documento acostado à peça 77, indicou link que contempla documentos ditos 
pertinentes à demanda em discussão. 

Análise: 

55. Em relação aos subitens 9.26, 9.28.1 e 9.28.2 do TR, remete-se à análise da oitiva da 
UFRJ/IPSIQ, em que se entendeu que as exigências previstas nesses subitens restringiram 
consideravelmente a competividade no certame, culminando em contratação antieconômica. 

56. Os demais argumentos da WA Siqueira Engenharia Ltda. que pretendem se contrapor ao que 
foi alegado pelo representante na petição de peça 1, a despeito da regularidade da sócia Sra. Márcia 
Teixeira de Siqueira representar a empresa e da documentação contábil, já foram analisados na 
primeira instrução de peça 23, em que se consignou que a suposta irregularidade não subsiste. 

CONCLUSÃO 

57. Diante do exposto, propõe-se o conhecimento da representação, satisfeitos os requisitos de 
admissibilidade constantes no art. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do 
Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014. 

58. Quanto aos indícios de irregularidades, os elementos constantes dos autos permitem, desde já, a 
avaliação quanto ao mérito da presente representação como parcialmente procedente. 

59. Será proposta, portanto, a ratificação da medida cautelar adotada, com a realização de 
determinações e ciências, na forma descrita nesta instrução. 

60. Por fim, diante dos encaminhamentos propostos, entende-se que não haverá impacto relevante 
na unidade jurisdicionada e/ou na sociedade, uma vez que o serviço objeto do contrato decorrente 
do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, prestado pela WA Siqueira Engenharia Ltda., continua a ser 
prestado até a conclusão da nova licitação promovida pela UFRJ/IPSIQ. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

61. Não houve pedido de ingresso aos autos. 

62. Não houve pedido de vista e/ou cópia. 

63. Não houve pedido de sustentação oral. 

64. Não há processos conexos e apensos. 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

65. Em virtude do exposto, propõe-se: 

65.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 170, 
§ 4º, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no 
art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 
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65.2. No mérito, considerar a presente representação parcialmente procedente, bem como 
ratificar o fundamento da medida cautelar referendada por meio do Acórdão 1.421/2024-TCU-
Plenário; 

65.3. determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro/Instituto de Psiquiatria da UFRJ 
(UFRJ/IPSIQ), com fundamento no art. 4º, inciso I da Resolução - TCU 315/2020, que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, adote providências quanto aos itens abaixo, e informe ao TCU os 
encaminhamentos realizados: 

a) promova de imediato novo procedimento licitatório, sem as irregularidades presentes nos 
subitens 9.26, 9.28.1 e 9.28.2 do TR do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, para substituir o Contrato 
1/2024, celebrado com a WA Siqueira Engenharia Ltda., considerando que a vigência do contrato é 
de 5 (cinco) anos, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, 
segundo dispõe a sua Cláusula 2ª, e que existe a possibilidade de o contrato ser extinto antes do 
prazo nele fixado, sem ônus para a contratante, quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem (item 13.2 do Contrato Administrativo 1/2024); e 

b) se abstenha de prorrogar a ata de registro de preços do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, assinada 
com a WA Siqueira Engenharia Ltda.; 

c) não permita adesões de órgãos e/ou entidades não participantes (caronas) do certame à ata de 
registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP; e 

d) não proceda a novas contratações relacionadas à ata de registro de preços decorrente do Pregão 
Eletrônico 1/2024-SRP. 

65.4. determinar à Escola Naval, com fundamento no art. 4º, inciso I da Resolução - TCU 
315/2020, que, no prazo de 15 (quinze) dias, adote providências quanto ao item abaixo, e informe 
ao TCU os encaminhamentos realizados: 

a) se abstenha de celebrar o contrato decorrente do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP com a WA 
Siqueira Engenharia Ltda.; 

Considerando para expedição das propostas de determinação, em observância ao art. 6º, inc. II, da 
Resolução-TCU 315/2020, que: 

i) a exigência, nos subitens 9.28.1 e 9.28.2 do Termo de Referência, de que a licitante deve 
apresentar atestados de capacidade técnico-operacional que comprovem a aptidão de serviço 
idêntico aos da licitação, e não apenas à de gestão de mão de obra de serviços terceirizados, 
restringiu a competitividade do certame, nos termos do art. 9º, inc. I, alínea ‘a’, da 
Lei 14.133/2021, permitindo a seleção de proposta antieconômica, na medida em que vários 
licitantes foram inabilitados em razão do não atendimento da referida exigência, o que viola o 
art. 5º (princípios da economicidade e da competividade), art. 11, inc. I, e art. 67, inc. II, da 
Lei 14.133/2021, além de afrontar a jurisprudência do TCU, consubstanciada nos 
Acórdãos 1.443/2014-TCU-Plenário, 449/2017-TCU-Plenário, 553/2016-TCU-Plenário, 914/2019-
TCU-Plenário, 1.168/2016-TCU-Plenário e 1.891/2016-TCU-Plenário; e 

ii) a exigência, no subitem 9.26 do Termo de Referência, de que a licitante deve possuir registro ou 
inscrição no Conselho Regional de Administração (CRA) restringiu a competitividade do certame, 
nos termos do art. 9º, inc. I, alínea ‘a’, da Lei 14.133/2021, viola os arts. 5º, 11 e 67, inc. V, da 
Lei 14.133/2021, permitindo a seleção de proposta antieconômica, na medida em que vários 
licitantes foram inabilitados em razão do não atendimento da referida exigência, além de afrontar a 
jurisprudência do TCU, consubstanciada no Acórdão 4.608/2015-TCU-Primeira Câmara. 

65.5. dar ciência à Universidade Federal do Rio de Janeiro/Instituto de Psiquiatria da UFRJ 
(UFRJ/IPSIQ), com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, sobre as 
seguintes impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, para que sejam 
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 

a) . ausência da exigência expressa de declaração do licitante no subitem 9.17 do TR, para as 
empresas licitantes que se encontram nos parâmetros para reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, definidos no art. 93 da Lei 8.213/1991, viola o 
art. 5º (princípio da legalidade) e o art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021; 

b) desclassificação sumária de licitantes que declararam regularmente cumprir a reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no art. 93 da 
Lei 8.213/1991, em conformidade com o art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021, sem lhes dar a 
oportunidade de esclarecer a situação mediante diligência, viola o art. 64, inc. I, da 
Lei 14.133/2021; 

65.6. dar ciência à Escola Naval, na condição de órgão participante, com fundamento no art. 9º, 
inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, sobre a seguinte impropriedade/falha, identificada no 
Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção 
de outras ocorrências semelhantes: 

a) manifestação de interesse para registro de preços, na condição de órgão participante, 
concordando com o objeto que o órgão gerenciador licita, no caso, serviço de apoio administrativo 
especializado para trabalhar em ambiente hospitalar/psiquiátrico, cuja particularidade transcende o 
serviço de apoio administrativo comum que se pretende contratar, viola os princípios da eficiência 
e da economicidade que norteiam as contratações públicas, insculpidos no art. 5º da 
Lei 14.133/2021; 

65.7. informar à Universidade Federal do Rio de Janeiro/Instituto de Psiquiatria da UFRJ 
(UFRJ/IPSIQ), à Escola Naval, à sociedade empresária WA Siqueira Engenharia Ltda. 
(27.500.404/0001-09) e ao representante do acórdão que vier a ser proferido, destacando que o 
relatório e o voto que fundamentam a deliberação ora encaminhada, caso existentes, podem ser 
acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 

65.8. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, II, do Regimento Interno/TCU, sem 
prejuízo de que a AudContratações monitore as determinações supra.” 

É o relatório. 
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VOTO 

 
 Cuidam os autos de representação, com pedido de medida cautelar, a respeito de possíveis 
irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico (PE) 1/2024-SRP, sob a responsabilidade do Instituto de 
Psiquiatria da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ/IPSIQ), para prestação do serviço de 
terceirização de mão de obra, com valor estimado de R$ 1.709.459,52. O contrato decorrente do referido 
certame foi celebrado com a empresa WA Siqueira Engenharia Ltda., em 10/6/2024, com vigência de 
cinco anos, prorrogável por até dez anos, e valor de R$ 1.651.381,20. 
2. Em linhas gerais, o representante alega que a empresa WA Siqueira Engenharia Ltda. foi 
habilitada indevidamente após a eliminação de quarenta concorrentes, resultando em contratação quase 
R$ 300 mil acima do melhor lance. Além disso, aponta que o certame incluiu (i) exigência indevida de 
atestados técnico-operacionais que comprovem experiência específica nos postos contratados, em vez 
da aptidão para gestão de mão de obra; (ii) exigência de registro em conselho de classe sem competência 
para fiscalizar a atividade da empresa; e (iii) descumprimento dos requisitos do edital pela WA Siqueira 
Engenharia Ltda. 
3. A Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações), em análise 
preliminar, apontou plausibilidade nas alegações de irregularidades referentes a exigências restritivas de 
qualificação técnica e registro profissional. Além disso, apontou como indevida a desclassificação 
sumária de licitantes que declararam cumprir a reserva de cargos para pessoas com deficiência e 
reabilitados para a Previdência Social, prevista no art. 93 da Lei 8.213/1991, sem a devida oportunidade 
de esclarecimento. Diante dessas constatações, foi determinada medida cautelar, referendada pelo 
Acórdão 1.421/2024 deste Colegiado, suspendendo adesões de órgãos não participantes e novas 
contratações pela UFRJ/IPSIQ, além da realização de oitivas e diligências com os envolvidos, incluindo 
a WA Siqueira Engenharia Ltda. 
4. Concluídas as oitivas e diligências, a unidade instrutora, manifestando-se sobre o mérito da 
matéria, concluiu que as exigências relativas aos atestados técnico-operacionais e ao registro em 
conselho de classe restringiram a competitividade do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, resultando na 
seleção de proposta menos econômica. Além disso, constatou que a desclassificação sumária de 
licitantes que declararam regularmente cumprir a reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, sem lhes dar a oportunidade de esclarecer a situação mediante 
diligência, violou o art. 64, I, da Lei 14.133/2021. A análise também identificou falhas saneáveis na 
contratação emergencial anterior ao contrato celebrado, as quais, contudo, não comprometeram a 
regularidade do processo. Diante desse cenário, propõe cientificar os órgãos envolvidos e determinar 
que a UFRJ/IPSIQ inicie imediatamente um novo procedimento licitatório sem as irregularidades 
identificadas, abstenha-se de prorrogar a ata de registro de preços, impeça novas adesões ao certame e 
não realize novas contratações com base na referida ata, bem como que a Escola Naval, na condição de 
órgão participante, deixe de celebrar contrato decorrente do referido pregão. 
5. Feito esse breve introito, passo a decidir. 
6. Inicialmente, reitero o despacho exarado à peça 39 no sentido de conhecer da presente 
representação, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso 
VI, do Regimento Interno do TCU. 
7. Quanto ao mérito, corroboro a proposta da AudContratações, adotando os seus fundamentos 
como minhas razões de decidir, sem prejuízo das considerações a seguir. 
8. Entendo que as exigências indevidas de qualificação técnica e registro profissional 
identificadas no certame configuram restrição indevida à competitividade e à economicidade do 
processo licitatório. 
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9. Os serviços albergados pela contratação envolvem funções administrativas gerais, como 
recepcionista, agente de portaria, assistente de escritório e auxiliar de almoxarifado. No entanto, exigiu-
se a apresentação de atestados técnico-operacionais vinculados à execução de postos específicos, em vez 
da comprovação da aptidão para a gestão de mão de obra terceirizada. Esse critério mostrou-se excessivo 
e levou à eliminação de oito concorrentes que haviam apresentado lances mais vantajosos na disputa. 
10. A jurisprudência consolidada desta Corte estabelece que os atestados de capacidade técnica 
devem comprovar a aptidão da licitante para gerenciar mão de obra, e não necessariamente para executar 
serviços idênticos ao objeto licitado, salvo em situações excepcionais devidamente justificadas. Além 
disso, a exigência de experiência específica em ambiente hospitalar ou psiquiátrico, por óbvio, não se 
aplica à Escola Naval, órgão participante do certame, cujas atividades demandam apenas serviços 
administrativos comuns. 
11. Outra irregularidade constatada foi a exigência indevida de registro ou inscrição no Conselho 
Regional de Administração (CRA). Nos termos do art. 67, inciso V, da Lei 14.133/2021, essa exigência 
só se justifica quando o serviço prestado se enquadra no escopo de fiscalização do conselho, o que não 
ocorre no caso dos serviços licitados. A jurisprudência do TCU é firme no sentido de que empresas de 
locação de mão de obra não precisam de registro no CRA para participar de licitações da Administração 
Pública Federal, sendo a obrigatoriedade de inscrição em conselho profissional condicionada à atividade 
básica da empresa ou a natureza do serviço prestado a terceiros. No caso, a exigência de CRA seria 
aplicável apenas se a atividade-fim da contratação estivesse diretamente relacionada à do administrador. 
12. Quanto à eliminação sumária de empresas que declararam cumprir a reserva de vagas para 
pessoas com deficiência, verifico que a UFRJ/IPSIQ desclassificou dezesseis licitantes com base em 
certidões do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), sem oportunizar esclarecimentos sobre eventuais 
divergências. Contudo, essas certidões não são exigidas por lei para fins de habilitação e refletem apenas 
informações autodeclaradas, sem validação oficial, podendo ainda apresentar inconsistências 
temporárias devido à periodicidade das atualizações. A legislação determina que as empresas apresentem 
declaração sobre o cumprimento da reserva de vagas, cabendo ao órgão contratante, em caso de dúvida, 
instaurar diligência para permitir a manifestação das licitantes antes de uma eventual inabilitação. Ao 
não adotar esse procedimento, a Administração violou o devido processo legal e comprometeu a 
regularidade da licitação.  
13. Observa-se que a habilitação da empresa WA Siqueira Engenharia Ltda. somente foi 
possível após a exclusão de quarenta concorrentes, o que reforça as preocupações com a restrição da 
competitividade. O valor final do contrato, superior em quase R$ 300 mil ao menor lance inicialmente 
apresentado, evidencia o impacto financeiro das exigências indevidas sobre a economicidade do 
processo.  
14. Por fim, corroboro a análise empreendida pela unidade especializada de que é possível 
inferir, no contexto dos fatos, que o contrato emergencial anterior à celebração do Contrato 1/2024, 
decorrente do PE 1/2024-SRP, vigeu até o desfecho do certame ora em análise e a sua assinatura em 
10/6/2024. A vigência concomitante das Leis 8.666/1993 e 14.133/2021 até dezembro de 2023 permitia 
que ambas fossem utilizadas como fundamento legal para a contratação emergencial, motivo pelo qual 
não identifico indícios de má-fé ou prejuízo à Administração. 

Ante o exposto, voto por que o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à deliberação 
deste Colegiado. 

 
 
 

TCU, Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2025. 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77507063.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 015.108/2024-4 
 

3 
 

 
 
 

Ministro BRUNO DANTAS  
Relator 
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ACÓRDÃO Nº 284/2025 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 015.108/2024-4. 
2. Grupo I – Classe de Assunto: VII – Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50); WA Siqueira 
Engenharia Ltda. (27.500.404/0001-09). 
4. Unidade Jurisdicionada: Instituto de Psiquiatria da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ/IPSIQ). 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: Alexandre Luis Diniz Ramalho (146779/OAB-RJ), representando WA 
Siqueira Engenharia Ltda.; Jose Antonio Guimaraes Cunha (198146/OAB-RJ), representando Freedom 
Solução em Serviços Ltda.. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca de possíveis 
irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, sob a responsabilidade do Instituto de 
Psiquiatria da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ/IPSIQ), para contratação de serviço de 
terceirização de mão de obra. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 43, inciso I, da 
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 235 e 236 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade, para, 
no mérito, considerá-la parcialmente procedente, tornando definitiva a medida cautelar referendada 
pelo Acórdão 1.421/2024-TCU-Plenário; 

9.2. determinar ao Instituto de Psiquiatria da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ/IPSIQ), com fundamento no art. 4º, inciso I da Resolução-TCU 315/2020, que: 

9.2.1. adote as providências necessárias à imediata abertura de novo procedimento 
licitatório, sem as irregularidades presentes nos subitens 9.26, 9.28.1 e 9.28.2 do termo de referência 
do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, com vistas a substituir o celebrado com a WA Siqueira Engenharia 
Ltda., que permanecerá em vigor até a finalização do novo certame e a formalização do contrato dele 
decorrente, conforme previsto no item 13.2 do Contrato 1/2024, que permite sua extinção antes do 
prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando a avença não mais lhe oferecer vantagem; 

9.2.2. se abstenha de prorrogar a ata de registro de preços do Pregão Eletrônico 1/2024-
SRP, firmada com a WA Siqueira Engenharia Ltda., abstendo-se também de autorizar novas adesões 
ou realizar novas contratações decorrentes dessa ata. 

9.2.3. informe ao TCU, no prazo de quinze dias a contar da notificação deste acórdão, as 
providências adotadas; 

9.3. determinar à Escola Naval, com fundamento no art. 4º, inciso I da Resolução-
TCU 315/2020, que se abstenha de celebrar o contrato decorrente do Pregão Eletrônico 1/2024-SRP 
com a WA Siqueira Engenharia Ltda., informando ao TCU, no prazo de quinze dias a contar da 
notificação deste acórdão, as providências adotadas; 

9.4. dar ciência ao Instituto de Psiquiatria da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ/IPSIQ), com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, sobre as seguintes 
impropriedades/falhas identificadas no Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, para que sejam adotadas 
medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 
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9.4.1. a exigência, nos subitens 9.28.1 e 9.28.2 do Termo de Referência, de que o licitante 
deve apresentar atestados de capacidade técnico-operacional que comprovem a aptidão de serviço 
idêntico aos da licitação, e não apenas à de gestão de mão de obra de serviços terceirizados, restringiu 
a competitividade do certame, nos termos do art. 9º, inciso I, alínea “a”, da Lei 14.133/2021, 
permitindo a seleção de proposta antieconômica, na medida em que vários licitantes foram inabilitados 
em razão do não atendimento da referida exigência, o que viola o art. 5º, 11, inciso I, e 67, inciso II, da 
Lei 14.133/2021, além de afrontar a jurisprudência do TCU, a exemplo dos Acórdãos 1.443/2014, 
449/2017, 553/2016, 914/2019, 1.168/2016 e 1.891/2016, todos do Plenário; 

9.4.2. a exigência, no subitem 9.26 do Termo de Referência, de que o licitante deve possuir 
registro ou inscrição no Conselho Regional de Administração (CRA), restringiu a competitividade do 
certame, nos termos do art. 9º, inciso I, alínea “a”, da Lei 14.133/2021, permitindo a seleção de 
proposta antieconômica, na medida em que vários licitantes foram inabilitados em razão do não 
atendimento da referida exigência, o que viola os arts. 5º, 11 e 67, inciso V, da Lei 14.133/2021, além 
de afrontar a jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórdão 4.608/2015-Primeira Câmara; 

9.4.3. a ausência da exigência expressa de declaração do licitante no subitem 9.17 do 
Termo de Referência, para as empresas licitantes que se encontram nos parâmetros para reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, definidos no art. 93 da 
Lei 8.213/1991, viola o art. 5º e o art. 63, IV, da Lei 14.133/2021; 

9.4.4. a desclassificação sumária de licitantes que declararam regularmente cumprir a 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no 
art. 93 da Lei 8.213/1991, em conformidade com o art. 63, IV, da Lei 14.133/2021, sem lhes dar a 
oportunidade de esclarecer a situação mediante diligência, viola o art. 64, I, da Lei 14.133/2021; 

9.5. dar ciência à Escola Naval, na condição de órgão participante, com fundamento no art. 
9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, sobre a seguinte impropriedade/falha identificada no 
Pregão Eletrônico 1/2024-SRP, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de 
outras ocorrências semelhantes: 

9.5.1. manifestação de interesse para registro de preços, na condição de órgão participante, 
concordando com o objeto que o órgão gerenciador licita, no caso, serviço de apoio administrativo 
especializado para trabalhar em ambiente hospitalar/psiquiátrico, cuja particularidade transcende o 
serviço de apoio administrativo comum que se pretende contratar, viola os princípios da eficiência e da 
economicidade que norteiam as contratações públicas, insculpidos no art. 5º da Lei 14.133/2021; 

9.6. encaminhar cópia desta decisão ao Instituto de Psiquiatria da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, à Escola Naval, à sociedade empresária WA Siqueira Engenharia Ltda. 
(27.500.404/0001-09) e ao representante, informando-lhes que a íntegra do relatório e do voto que a 
fundamentam pode ser consultada no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.7. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 250, II, c/c o art. 169, V, do Regimento 
Interno do TCU, sem prejuízo do monitoramento das determinações contidas nos subitens 9.2 e 9.3 
deste acórdão. 
 
10. Ata n° 4/2025 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 12/2/2025 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0284-04/25-P. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Bruno Dantas (Relator), Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e 
Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
VITAL DO RÊGO 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 77507064.


